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"Denomina Rua Benedito Pacheco, os logradouros 
públicos do loteamento Helvetia Park III". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- As atuais ruas 1 e 5 do loteamento Helvetia Park 
passam a denominar-se Rua Benedito Pacheco, por tratar-se de 
prolongamento. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Pobliçado na Sectelana Gelai do A4unicipio. em 04 de abril de 2014. 
Sarriir Mawicie do Andrade. SecretliM 
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